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RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS 

 

QUESTIONAMENTO 1: “Com relação ao item 9.4. da minuta do contrato "A CONTRATADA 
deverá indenizar, defender e assegurar ao BDMG, quaisquer perdas, danos, custos, despesas, 
responsabilidades, ações, reclamações e procedimentos decorrentes, direta ou indiretamente, 
do descumprimento das obrigações de sigilo, inclusive sigilo bancário, sem prejuízo das 
medidas liminares ou cautelares cabíveis em relação ao seu descumprimento efetivo ou 
potencial", entendemos que a indenização dos danos será restrita apenas àqueles causados de 
forma direta pela Contratada. Está correto nosso entendimento”? 

RESPOSTA: a indenização será em relação aos danos decorrentes direta ou indiretamente do 
descumprimento, pela licitante contratada, das obrigações de sigilo, conforme o edital. 
 

QUESTIONAMENTO 2: “Com relação ao item 13.4 da Minuta do Contrato, entendemos que as 
multas nele relacionadas serão aplicadas apenas em relação aos valores dos serviços alvo da 
multa e não em relação ao valor total do contrato. Está correto nosso entendimento”? 

RESPOSTA: as multas a que se refere o item 13.4, alíneas ‘a’ e ‘b’, são sobre o valor do 
respectivo serviço, e a multa a que se refere o item 13.4, alínea ‘c’ é sobre valor global da 
contratação advinda da licitação, conforme o edital. 
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